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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BAHIA 

CNP.1 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27— Centro 

CEP 47970-000 - Machão das No es/10, 

TOMADA DE PREÇOS N°. 03/2023 

EDITAL 

O MUNICIPIO DE RIACHÃO DAS NEVES. Estado Bahia. através da Comissão Permanente de Licitação constituída através da Portaria n° 
030/2023, de 13 de abre de 2023 com a devida autorização expedida pelo Sr Miguel Crisostomo Borges Neto - Prefeito Municipal, torna 
público, para conhecimento dos interessados. que realizará licitação na modalidade de Tomada de Preços, tipo menor preço global, tendo 
por finalidade a licitação complementar contratação de empresa especializada na pavimentação em vias públicas no Povoado de 
Barra do Riacho - Rlachão das NevesIBA, estando designado o dia 23 de agosto de 2023, às 09:00 horário local para recebimento dos 
envelopes contendo documentação e proposta de preços, em reunido a ter lugar na Sala da Licitação desta Prefeitura. situada na Praça 
Municipal número 27. Centro. Riachão das Neves/BA 

1 -FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1 - A presente licitação será regida pela Lei n°8 666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, corno lambem pela Lei 
123(2099. 147/2014, Decretos 7746/2012 e 6 204/2097 

2 -OBJETO 

2 1 • Constitui objeto deste processo a licitação complementar contratação de empresa especializada na pavimentação em vias publicas no 
Povoado de Barra do Riacho - Riac-hão das Neves/BA. conforme ruas identificadas no Termo de Referência e Planilhas de quantitativos, 
especificações complementares e demais normas de execução, todos aprovados peta Administração e panes integrantes deste Edital 

3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar desta licitação empresas inscritas no Registro Cadastral da Secretaria de Adminrstração do Municipio de Recnâo 
das Neves/BA. no ramo do objeto desta licitação e que satisfaçam as exigências constantes deste Edital e seus anexos 

3 1 1 - Apresentação do Cadastro Municipal de Fornecedores ou apresentação da declaração que se cadastrou ate o terceiro dia, conforme 
o §2° do ao 22 da 8 668/93. onde estabelece que a tornada de preços õ a modalidade de licitação entre interessados devidamente 
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para O Cadastramento afê o terceiro dia antenor à data do receb.mento das 
propostas, observada a necessana Qualificação A Não apresentação do cadastro efou declaração a licitante não poderá ser credenciada e 
não podara participar da licitação 

3 2 - Não poderão participar da presente licitação empresas que 

3 2 1 - Selam consideradas inicloneas ou suspensas por qualquer orgão ou entidade governamental, ou Que estejam concordahanas ou com 
falência decretada ou requerida 

3 2 2 - não tenham cumprido, integralmente contratos anteriores firmados ou que, embora ainda vigente, se encontrem inadimpientes com 
qualquer das obrigações assumidas, quer com esta Prefeitura, quer com outros órgãos e entidades Publicais. 

3 2 3 - lenha participação na elaboração do projeto básico do objeto licitado ou se for servidor publico deste munic:pro 

3.3- E vedada a qualquer Pessoa firas ou jurldica a representação, na presente licitação de mais de uma empresa licitante 

34 • Não serão permitidos consorcias para execução do objeto deste Edital 

3 5 - Os licitantes deverão proceder antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa do todos os elementos fornecidos. 
comunicando por escrito ate 2 tdors) dias úteis da reunião de abertura da licitação os erros ou omissões porventura observados A não 
comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita acertação dos elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese. 
qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições omissões ou talhas 

38 - Qualquer cidadão e parte legitima para impugnar este edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 8 666/93. devendo 
protocolar o pedido ate 5 (cinco) dias eters antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habena*, devendo a Administração 
Julgar o responder e impugnação em até 3 (tribal dias ateia, sem prepezo da faculdade prevista no § 1" do ali 113 da mencionada Lei'

4- PRAZO 

4 1 O prazo para execução dos serviços obieto do presente Edital sere do 03 (três) meses, Contados a partir da data do recebimento da 
'Ordem de Serviço' expedida pela Prefeitura Municipal de Riachao das Neves/BA, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n ° 
8.666/93 e alterações posteriores firmando-se para tanto, aditivos ao pacto onginal, desde que nenhuma das partes se manifeste em 
contrâno com antecedência minima de 60 (sessenta) dias 

5 -DA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta Licitação, as empresas que tenham ramo de atividade compativel corri o objeto desta licitação e que 
atenderem a todas as exigências do editai 
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5.2. Não poderão participar da presente licitação 

5.2.1. Pe5.3035 limas 

5.2.2. Empresas em regime de subcontratação ou, ainda, em consorcio. 

5.2.3. Empresas que possuam restrições quanto a capacidade lecnca ou operativa, personalidade e capacidade jundica. idoneidade 
financeira e regularidade fiscal 

5.2.4. Empresas que estuam, sob concordata ou falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação, 

5.2.5. Empresas que tenham sido declaradas tnidõneas para contratar com a Admmistraçáo Pública. direta ou indireta Federal. Estadual ou 
Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Municiai°. pelo Órgão que o praticou. 

52.5. Empresas que não tenham cumprido. integralmente, contratos anteriores firmados ou que, embora ainda vigente, se encontrem 
inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas, quer com esta Prefeitura quer com outros órgãos e entidades publicas 

5.2.7. Empresas estrangeiras Que afio funcionem no Pais. 

5.2.8. Empresas que possuam participação direta ou indireta de sécios dtreloces ou responsáveis técnicos que tenham vinculo 
empregatioo com esta Prefeitura 

5.3. Os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas a verificação minuciosa de todos os elementos fornecidos. 
comunicando por escrito até 2 dotal dias úteis da reunião de abertura da licitação, os erros ou omissões porventura observados 

5.3.1. A não comunicação no prazo acima estabelecido implicara na Mota aceitação dos elementos fornecrdos, não cabendo, em nenhuma 
hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, omissões ou falhas, 

5.3.2. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escnta dos recursos deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Licitação, no horário de funcionamento normal da repartição de 07:30h ás 13:30, não sendo aceitos, em nenhuma hipótese, aqueles 
encaminhados via fax ou por meio eletróniC0* 

5.4. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os respectivos prazos legais 

5.5 - Poderão participar desta licitação empresas insultas no Registro Cadastral da Secretana de Administração do Estado da Saha - 
SAE6, ou portadoras de Certificado de Regatro Cadastral emitido por orgãos federas ou estaduais no ramo do objeto desta licitação, e 
que satisfaçam as exigências constantes deste Edital e seus anexos 

6 - FORMA E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 

6.1 Os elementos que comia:rui!, a DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS devidamente ordenados e numerados. serão 
apresentados em 02 (dois) envelopes distintos e lacrados os quais deverão conter na parte frontal' 

Prefeitura Municipal de RIACHÃO DAS NEVES 
Tomada do Preços 032023 
Nome o Endereço do licitante: 
Identificação dos Envelopes: 
- ENVELOPE N°01 -DOCUMENTAÇÃO 
- ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

6.2 -A colocação de elemento( st do envelope da Proposta do Preços no envelope da Documentação acarretara a inabilitação do licitante 

6.3 - Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar devidamente 
representados por. 

6.4 Titular da empresa licitante, devendo apresentar ceduia de identidade ou outro documento de identificação oficial, 
acompanhado de registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais 
e, no caso de sociedades por ações. dos documentos de eleição de seus administradores, inscrição do ato conshlutivo, no caso de 
sociedades civis. acompanhada de prova de diretoria em exercicio, sendo que em tais documentos devem constar expressos rodeies paia 
exercerem direitos e assumir oongações em decorrência de tal investidura bem como apresentar declaração de inexisténcia de 
funcionário público no corpo da empresa conforme modelo no ANEXO III 

6 5 • Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular de procuração ou documento 
ecturvalente com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de 
idenhficação oficial e do registro comeicial no caso de empresa individual contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedeoes 
comerciais e no caso de sociedades por ações acompanhado, neste último de documentos de eieição de seus administradores, inscrição 
do ato constitutivo no caso de sociedades uva, acompanhada de prova de diretoria em exercico bem como apresentar declaração de 
inexistência de funcionado público no corpo da empresa conforme modelo no ANEXO 

6 5 1 - Para fins de designar em representante para ciedenciarnento a empresa licitante podera adotar o modelo constante no ANEXO 
IX Juntamente com os documentos *regidos no tem 5 5. 
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652 As copias simples apresentadas para o credonciamento desde que acompanhadas dos respectivos originais serão 
autenticados pela Comissão de licitação na sessão 

66 - Cada representante legal/creeenoado devera representar apenas uma empresa licitante 

6 7 - Os licitantes interessados em participar do certame não irek.essitam encaminhar seus representantes legais para entregar os 
enve4oçies com a documentação e as propostas, podendo. inclusive. encaminha-los via Corroo ou outro meio similar de entrega. atenrando 
para as datas e horários finas para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital A correspondência deverá ser endereçada com 
WiTS0 de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 16.8 deste Edital e conter os dois envelopes acima 
mencionados, com antecedência minera oe 1 (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública 

6 8 - No alo do credencrarnento as licitantes deverão apresentar lambem o Registro Cadastral da Secretaria de Administração do 
Municipo de laracha° das Neves/BA, ou declaração que se cadastrou até o terceiro dia, conforme o gr do art. 22 da 8 6.86/93 A Não 
apresentação do cadastro e/ou declaração a licitante não podena ser credenciada e não poderá participar da licitação. 

6.8 1 - Para fins de aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n ° 123/06 e 147(2014, a comprovação de tal 
enquadramento, mediante a apresenta-0o de um dos seguintes documentos 

a) declaração emitida pela Secretaria da Receita Federal, 
b) declarar-Ao do imposto de renda da pessoa juridica relativa no último exercido social, já exigivel 
c) declaração do próprio licitante, atestando, sob as penas da lei, c sou enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno corte, 
conforme modelo ANEXO VIII 
e) certidão simplificada com emissão máxima de 60 (sessenta dias) da data da sessão 

6.9 - Pipos a entrega de todas as Credenciais não será permitida a participação de retardatanos 

7 - HABILITAÇÃO 

7.1 • No envelope n° 01 (Documentação) deverá° estar os documentos para habilitação, apresentados em 1 (urna) via, devidamente 
numerados rubricada peio representante legal, no qual constem as respectivas páginas nas quais se encontraria conforme listagem 
abaixo 

7 11 - quanto à HABILITAÇÃO JURIDICA: 

7.1 1.2 - registro comercial no caso de empresa individual, 

71 1.3 - No caso de ernpresano ndividuat, inscnção no Registro Pública de Empresas Mercantis, 

7 1 1 4 - Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - OREI, ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede acompanhado de documento comprobateno de 
seus administradores, 

7 1 1 5 Em se tratando de sociedades comerciais. contrato social ou estatuto ern vigor. devidamente registrado, e no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

7.1 1.6 - Inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sedo a matriz, no caso 
de ser a participante sucursal filial ou agência. 

7.1 1 7 'Inscrição do ato constitutivo no Registro Coal das Pessoas Jur-icicas no caso de sociedades simples acompanhada de prova de 
destona em exercido 

7.1.1.8 Decreto de autor!~ em se tratando de sociedade empresana estrangeira era funcenamento no Pais 

7.1.1 9 -Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos adarvas e modificativos do 
Seu texto ou. preferencialmente. da respectiva consoldaçâo 

7.1.10 - cédulas de identidade de todos os secos. 

7.1.2 - quanto a REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.1 2 1 prova de inscrição no Cadastro no Cadastro Nacional de pessoa Juncara (CNPJ). 

7 1 22 - prova de inscrição no Cadastro de contnbuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao domicilio ou sede do licitante. 
pertinente ao seu ramo de atividade e compare...et com o objeto contratual. 

7 1.2.3 Prova de regularidade de débitos relativos aos Tnbutos Federais o á Divida Ativa da União). Estadual e Municipal, sendo as duas 
ultimas do domicilio ou sede do licitante. 

7.1 2.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, através de apresentação do Certificado de Regularidade de Situação - CRS. 

7 1 2.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, comprovando a de inexistenda de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7.1 2 6 - Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Civeis por ato de Improbidade Administrativa (Acórdão n° 1793/2011 - 
TCU - Plenário), emitida atraves do Portal do Conselho Nacional de Justiça em 
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7 1 3- quanto A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7 1 3 1 - Certidão de Registro e Quitação da empresa e do seu responsável técnico para com o Conselho Regional de Engenharia. 
Arquitetura e Agronomia - CRENBA ou do local da sua sede. contendo neste último caso. o visto do CRENBA nos termos da legislação 
em vigor contendo dados cadastrais atuais 

7.1 3.2 - Indicação das instalações e do aparelhamento disponíveis para realização dos serviços, na forma do an 30. § 6°. da Lei n° 
8.666/93. conforme modelo ANEXO IV, 

7.1.3.3 - Comprovação de Capacidade Técnico-Operaclonal da Empresa, demonstrando aptidão da licitante para desempenho de 
atividade pertinente e compativel com o objeto da licitação. at-aves de atestados contendo as parcelas relevantes dos serviços e suas 
respectivas quantidades, similares aos do objeto licitado, fornecido por pessoa yundica de direito público ou privado, neles constando os n° 
dos contratos nomes do contratado, do contratante e discriminação dos serviços Os atestados só serão considerados acompanhados da 
respectiva CAT, quando devidamente certificados pelo CREA abavas de carimbo de vinculaçao dos mesmos à CAT Parcelas de maior 
relevante 

7 1 3 4 - comprovação da Capacidade Técnico-Profissional, demonstrando que a pessoa Jurídica possui em seu quadro peirranente. 
na data de apresentação da proposta. profissional com formação em Engenharia Civil, cujo nome deverá constar como responsavel técnico 
junto ao CREA e que o mesmo seta detentor de atestados de responsabilidade tecnica de serviços relevante conforme tabela abaixo. 
fornecidos por pessoas Jurídicas de direito publico ou privacky Os atestados só serão consideradas acompanhados da respectiva CAT. 
quando devidamente certificados pelo CREA atraves de carimbo de vinculação dos mesmos a CAT 

7 1 3 6 - Apresentar declaração de atendimento as condições de hablitaçâo conforme modelo (ANEXO V) 

7 1 4 -Quanto a QUALIFICAÇÃO ECONOMICO - FINANCEIRA: 

7 1 4 1 - Balanço Patrimonial e demonstraçóes contábeis do último exercício social ja exigiveis e apresentados na forma da lei, com os 
termos de abertura e encerramento devidamente registrados na Junta Comercial de origem que comprovem a situação financeira da 
empresa vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por indices oficiais quando 
encei•eatus ha mas de 3 (trés) meses da data da apresentação da proposta e certidão de regularidade do contador, tanto com data da 
apresentação do balanço ou atuala.da 

7 1 2 - Os licitantes que iniciaram as suas ~dadas no presente exercicio deverão apresentar, também. o BALANÇO DE ABERTURA 
na forma da lei 

7.1 4.3 Serão considerados aceitos na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados 

a) Sociedades regidas pela Lei Federal n°6 404/76 (Sociedade Anónima). 

- publicados em Diário Oficial: ou 
- publicados em jornal de grande circulação. ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante: 

b) Sociedades por Cotas de responsabilidade limitada (Ltda) 
- Termos de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento devidamente autentIcado na Junta 
Comercial sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente. 
e) Escnturação Contábil Digita; (ECD). através do SPED - Serviço Público de Escntuaçao Digital. 

7.1 44 Declaração dos cálculos correspondentes aos Indicas abaixo especificados, extraidos do balanço do armo exercício socai la 
exigível, não sendo admitida a apresentação de fórmulas diversas das abaixo indicadas 

Índice de Liquidez corrente • ILC 

lLCr ,Q ILC > 1.0 
PC 

Indica de liquidez geral ILG 

ILG =, AC • Rt  P ILG > 1,0 
PC • ELP 

Grau de Endividamento Total GET 

GET = PC • ELP GET < 0.60 
AT 

Sendo 
AC = Ativo Circulante. 
PC = Passivo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo: 

ELP Exigível a Longo Prazo: 
AT = Ativo Total 

7.1 4 5 - Comprovação de Patrimônio Liquido no valor rninimo de 5% (cinco por cento) do valor estimado peta administração. devendo ser 
demonstrada mediante apresentação de declaração firmada pelo contador do licitante, em papal timbrado da empresa atestando que 
a Informação to( extrairia do balanço patrimonial do último exercicio social Jà exigivel. ou através de cópia Balanço Patrimonial 
apresentado ante iumiente 
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7.1 46 • Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor judicial da sede do licitante, com data de emissão no máximo 
30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da Licitação. 

7.1.5 - quanto ao cumprimento do inciso XXXIII do art. to da Constituição Federal: 

7 1 5.1 • Declaração firmada pelo licitante, na forma estabelecida pelo Decreto n ° 4 358, de 5 de setembro de 2002. conforme modelo do 
ANEXO VI 

7.1.2 Declaração de elaboração independente da proposta conforme modelo do ANEXO VII, 

74 • Os documentos solicitados a titulo de habilitação deveráo ser apresentados em original ou copas autenticadas por tabel•ão ou por 
servidor da PREFEITURA DE MACHÃO DAS NEVES/BA 

7 4 I - Para que documentos dos licitantes sejam autenticados por servidor da Prefeitura. necessano será o comparecimento do 
interessado ao Setor de licrtação, munido de °nanais e cópias. até o último dia útil anterior á realização da sessão de abertura, não se 
admitindo sob hipótese alguma, a autenticação de documentos durante o processamento do certame, com exceção do credenoamento 

7.4 2 • As copias dos documentos apresentados, que forem emitidos atreves da Internet. NÃO necessitarão estarem autenticadas, tendo 
em vista que todos eles condicionam a sua validade á verificação de autenticidade nos respectivos silos ficando os licitantes advertidos 
que, no caso de apresentação de documentos falsificados. a Administração levará a situação ao conhecimento do Ministério Público para 
que este °reão apure a responsabilidade do fato 

8 - PROPOSTA DE PREÇOS 

8 1 - A Proposta de Preços. constante do envelope n C 02 (Proposta de Preços), encabeçada opcionalmente por indico relaciOnando todos 
os documentos e as folhas em que se encontram. será apresentada em 01 (uma) ina, sem emendas ou rasuras, datada e assinada na 
forma de original ou cópia autenticada contendo 

8.1 1 • Preço final em reais dos serviços [miados em algarismos e por extenso prevalecendo em caso de divergência, este último, 

8.1 2 - Preços unitanos em reais para Todos os itens da planilha de quantitativos (anexo I). devendo constar opcionalmente no canto 
superior direito de cada folha a data da proposta 

8 1.4 - A empresa licitante devera apresentar iunto á sua proposta, preços em percentual e em valor das despesas relativas a mão de Obra. 
sob pena de desclassificação 

8 1 5- Validade não inferior a 60 (sessenta) Ws. 

7 1 6- Deve acompanhar a proposta financeira os seguintes documentos Carta Proposta e Planilha Orçamentaria com os preços unitânos, 

8 I 7 - Nas planilhas orçam-enterras não poderão ser apresentados preços unrtanos diferenciados para um mesmo serviço, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇA0 da proposta 

8 1 8 - Declaração que nos preços propostos estão inclusos, todas as parcelas relativas aos custos de fornecimento de materiais, mão de 
obra, mobilização, manutenção e operação de equipamentos e veiculas, encargos sociais e trabalhistas, contribuições fiscais e quaisquer 
outras despesas diretas ou indiretas, constituindo-se, portanto. na Lince remuneração devida pela contratante para execução completa da 
obra 

9 -PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

9 1 . A sessão de abertura dos envelopes sera realizada ornato público, no local, dia e hora marcados no preambulo deste Edital 

92 - A Comissão de Licitação. receberá dos licitantes, por intermédio dos seus representantes legais ou procuradores. devidamente 
credenciados. os envelopes contendo os documentos do habilitação e a proposta de preços, de acordo cornos itens 7 e 8 deste Edital 

93 • Após uma tolerancia de 10 (dez) minutos. a Comissão de Licitação abrirá a sessaci, e não serão aceitas, sob qualquer nipotese ou 
fundamento, a participação de licitantes retardatários 

94 - Primeiro serão abertos os envelopes de c" 01 para verificação dos documentos de habilitação das firmas presentes, sendo devolvidos 
os envelopes das propostas de preço aos concorrentes julgados inabilitados, 

9 5 - Todos os documentos constantes dos envelopes serão rubricados pelos licitantes e pela Comissão, 

g 6 . Na haarateee de ocorrência de redamacoes piou impugnações, sara suspensa a sessão e mercada uma nova reunião, em data a ser 
estabelecida pela Comissão salvo se a decisão da COMiSsaia for proferida na propina sessão 

9 7 - Caso não haja interposição de recursos, após a abertura dos envelopes de habilitação será efetuada a abertura dos envelopes 
contendo as propostas de preços 

9.8 - Nas reuniões serão lavradas atas circunstanciadas que mencionarão todos os licitantes, as reclamações e impugnações que 
porventura sejam feitas, assim como todas e quaisquer ocornSnces que interessem ao processa e iulgarnento da Licitação 

10- JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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10 1 Será considerada vencedora desta licitação a empresa habilitada que apresentar PROPOSTA DE MENOR PREÇO GLOBAL 

10.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, as manifestantes inexequiveis e as que 
apresentem preços excessivos ou incompativeis com os praticados no mercado observadas as regras do art 48 da Lei n 8666,93, 
sobretudo a contida no seu § 1'' 

10.3 - O valor maxmo que a Prefeitura se propõe a pagar pela execução do (Miei() desta licitação Õ de: RS 1.020.429.43 (uni milhão e vinte 
mi quatrocentos e vinte e nove reais e quarenta e três centavos). 

10 3 3- Não será aceito preços unitários acima do estimado na planilha orçamentaria do anexo I. 

104 - Configurada a hipótese da existência de mais de urna proposta com preços iguais servirá como criteno para desempate a realização 
de sorteio público para definição do vencedor, para o qual serão convocados todos os licitantes classificados 

10 5 - O processo de licitação encerra-Se com a publicação do Parecer Final da Comissão de Licitação devidamente nomologado peio 
Prefeito Municipal. 

10 5.1 A homologação do resultado e a adjudicação do objeto á(s) licitante(s) vencedor-as) do certame serão efetuadas pelo Prefeito 
Municipal de MACHÃO DAS NEVES. com base no relatório emitido pela Comissão de Julgamento designada para este fim, observadas as 
condições constantes do edital e seus anexos 

11 - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

11 1 - Dos atos da Administração resultantes da aplicação da Lei n° 6666/93 caberão recursos de acordo com o estabetecido no seu art 
109 

11 2 - As impugnações ao Edital deverão ser apresentadas na forma dos §§ 1; a 3' do an 41 da Lei ri ° 8 668193 

11 3 Caso o licitante queira impugnar, a qualquer tempo. evidentemente podara mas a Comissão considerara extemporanea a 
impugnação, impedindo que a mesma produza qualquer efeito durante o desenrolar da licitação 

11 4 - Da habilitação ou inabilitação, bem como da classificação ou desclassificação cabeM recurso interposto por escritos dirigido ao 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação no prazo de cinco dias úteis. contando da notificação dos interessados 

11 5 - Terão atados suspensrvos os recursos relativos ao ato de habilitação, classificação de licitantes e adjudicação 

11 6 - Não serão admitidos quaisquer recursos sobre os fatos não apontados em ATA 

11.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão aceitos, nem conhecidos. 

12 - CONTRATO 

121 - A contrafação se dará sob o regime de empreitada por preço global. 

122 - O licitante vencedor assinará o contrato, no prazo maximo de 5 (cinco) dias a cantar da sua convocação 

123 - Para a assinatura do contrato, o licitante vencedor devera apresentar garantia, em qualquer das modalidades previstas no § 1 cio art 
56 da Lm r 8686/93. equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, para garantir o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas. 

12.3.1 A garantia prestada pela contratada será liberada após o termino do cumprimento contratual, mediante solicitação por escrito Se 
prestada em dinheiro devera ser objeto de depósito em conta-poupança em estabelecimento oficial de craddo, a qual será liberada com os 
rendimentos auferidos no periodos se devidamente cumpndo 

12 3.2- Na hipotese de a garantia ser reduzida, em decorrência de aplicação de multa, deverá a contratada completa-ta no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas 

124 - A recusa da empresa vencedora em assinar o contrato, aceita-to ou retirá-lo dentro do prazo da proposta, ou ainda a inexecução 
parcial ou total. caractenzarà o descurnpnmento das obrigações assumidas, ficando a mesma sujeita, a cntério da Prefeitura Municipal do 
Riachào das Neves, a murta de 10% (dez por cento) do valor estimado do contrato 

12 5 - Na ocorrência do estabelecido no item anterior poderá a Prefeitura convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação 
final para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do primeiro classificado ou revogar a licitação 

126 - Este Edital seus Anexos, a proposta da Contratada e o parecer da Comissão de Licitação serão pane integrante do Contrato 
independente de transcnção 

12 7 - Após a assinatura do contrato, os serviços deverão ser iniciados imediatamente pela Contratada a partir da data do recebimento da 
Ordem de Serviços expedida oeta Prefeitura 

13 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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131. FICarà impedido de licitar e contratar com a Acministração peio prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou ate que sela promovida a reabtlitação perante a provia autoridade que aplicou a penalidade. o licitante que 

13.1.1. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.1.2. Não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na execução do contrato. 

13 1.3. Comportar-se de modo inidõneo. 

13 1 4. Fizer declaração Falsa, ou 

131.5. Cometer fraude fiscal 

13 2 Sem pretuizo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n ° 8 666/93. o licitante adjudicatano ficara sujeito as seguintes 
Penalidades 

132.1 No caso do recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo estipulado. caracterizara inexecução total 
do oblato, sujeitando ao pagamento de muita compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido. 

13 2 2, Multa de mora de 0.05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso ate o 5° (quinto) dia após a data fixada para entrega dos 
materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de atraso, a partir do 6° (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido. 

133. Não seta aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega do fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de força maior 

134 Para rins øe aplicação das sanções previstas neste capitulo, será garantido ao licitante o direito ao contraditório e à ampla defesa 

13 5 As penaleades aplicadas serão obngatonamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no caso de sustens-8o de licitar, o licitante 
devera ser aescredenciado por igual penedo. sem prejuizo das multas previstas neste editai era contrato e das demais cominações rogais. 

14 - PAGAMENTOS E DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

14 1 - Os pagamentos serão efetuados contra medição dos serviços, após a emissão de nota fiscal, observadas as condições 
estabelecidas no Contrato 

14 2 As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte programação financeira 

a) - CIRGAO: 
02.07.000 - SEC MUN DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

b) • PROJETO/ATIVIDADE: 
1.007- PAVIMENTAÇÃO E URBANISMO DE VIAS E LOGRADOUROS 

c) -ELEMENTO DE DESPESA: 
4,4.90,51.0000 Obras e Instalações 

tf) -FONTES DE RECURSOS 
RECURSOS ORDINARIOS NÃO V1NC DE IMPOSTOS 

15- DO TRATAMENTO JURIDICO DIFERENCIADO DISPENSADO AS MICRO-EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI 
COMPLENTAR N.° 123/06 E 147/2014). 

151 - Na presente licitação as microempresas (ME) e empresas de pequeno pane (EPP), devidamente identificadas nos termos do ai 72 
da Lei Complementar n ° 123/06, deverão apresentar Ioda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal. 
mesmo que esta apresente alguma restrição 

15 1 1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias Paes, cujo termo 
inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame prorrogaveis por igual penado, a critério da 
Comissão de Licitação para a regularização da doumentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1512 - A não-regularização da documentação. no prazo previsto no item 15.1 1, implicara na inabilitação do licitante e decadência do 
direito a contratação, sem prejulzo das sanções previstas no al.,_61  da Fedemo) n° 8 666/t3 sendo facultado 9 Administração convocar 
os licitantes remanescentes. efetnramente habilitados, na ordem de classificação. para a assinatura do contrato ou revogar a licitação 

152 - Em caso de empale entre as propostas apresentadas, sara assegurada, corno emano de desempate, preferência de contrafação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte 

152 1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas micsoernpresas e empresas do penueno pode 
sejam iguais ou ate 10% (dez por cento) superiores à proposta mais tem classificada 

¶52 1 1 - A mais bem classificada nos ternos do subrtem acima lera o direito de encaminhar uma ultima oferta para desempate 
obngatonamente em V310f inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 
02 (dois) dias, contados da comunicação da Comua° de Julgamento, na hipótese de ausência 
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153- Para efeito do disposto no nem 152. ocorrendo o empafe proceder se-a da seguinte foura. 

a) a mscroernpresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame. situação em que seis adjudicado em seu favor o objeto licitado.

b) não Ocorrendo a contrafação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da alínea a, serão convocadas as 
microempresa ou empresas de pequeno porte remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 15 2 1 na ordem 
classificatóna, para o exercício do mesmo direito, 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas meroempresas e empresas de pequeno porte, que se encontrem no intervalo 
estabelecido no tem 15 2 1. será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta 

154 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 15.3. o objeto licitado será adjudicado em favor da pi ta 
originalmente vencedora do certame 

15e • O disposto nos itens 152 e 153 somente se aplicara quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte 

16- DISPOSIÇÕES FINAIS 

16 - A apresentação da proposta implica, por parte do licrtante, na aquiescência irrestrita a todas as condições e deveres contidos neste 
Editar e adesão completa a todas as obrigações dele constantes, inclusive dos seus anexos. 

16 2 • Nenhuma indenização será devida aos licitantes, pela aquisição dos elementos necessários á organização das propostas 

16 3 - Não serão considerados os envelopes de Documentos de Habilitação e de Proposta de Preços entregues tempestivamente, em local 
diferente do determinado no preâmbulo deste Edital 

164 - Caso as datas previstas para realização de eventos sejam declaradas ferrado ou ponto facultativo, e não havendo retificação da 
convocação, aqueles eventos deverão ser realizados no primeiro dia util subsequente, no mesmo local e hora anteriormente estabelecidos, 
independente de qualquer comunicação aos interessados 

16 5 - Para dirimir quaisquer duvidas ou questões relacionadas com esta licitação, fica eleito o Foro desta Comarca de MACHÃO DAS 
NEVES 

166 - Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela COMII3Stio de Licitação 

167 - Havendo qualquer duvida da Comissão na análise da Qualificação Técnica, podera a mesma solicitar um parecer técnico de 
profissional qualificado 

16 8 - Quaisquer esclarecimentos adicionais referentes á presente licitação poderão ser obtidos junto a Comissão Permanente de Licitação. 
sito a Praça Municipal n° 27, Centro, MACHÃO DAS NEVES (BA) ou pelo telefone (77) 3624.2136, 3624-2233 ou pelo e-mail 
mlicita@hotmallcom durante o mediente normal 

16 9 - Integram o presente Edital os seguintes anexes 

ANEXO I - Planilhas Orçamentarias, 
ANEXO II - Minua do Contrato 
ANEXO III - Declaração do inexistência de funcionano público 
ANEXO IV - Modelo de declaração de disponibilidade, 
ANEXO V - Modelo de declaração de atendimento as condições de habilitação: 
ANEXO VI - Modelo de declaração do menor 
ANEXO VII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta, 
ANEXO VIII - Modelo de declaração de Microempresa e EPP. 
ANEXO IX- Modelo de Credenciamento, 
ANEXO X - Cronograma Fisco Financeiro, 
ANEXO XI - BOI 

feachâo das Neves/BA, 01 de agosto de 2023 

Max Wellier Crisosiomo de Oliveira 
Presidente da Comissão Permanente do Licitação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO - 134/2023 

TOMADA DE PREÇO - 03/2023 

ANEXO 1- PLANILHA ORÇAMENTARIA 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO — TOMADA DE PREÇOS N2 03/2023 

Contrato sob regime de empreitada por preço global que celebram entre si 
o MUNICIPIO DE RIACHÃO DAS NEVES, pessoa jurídica de direito 
público interno inscnto no CNP.IIMF sob o no 14 100.747/0001-26, com 
sede à Praça Municipal, n" 27 na cidade de Rtachão das Neves(BA), neste 
ato representado pe.. seu Prefeito o Sr. Miguel Crisóstomo Borges Neto 
brasileiro casado inscrito no RG sob n° SSP e no 
CPF sob n° , doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa  inscrita no CNPUMF n° _ _ 
_ _ _ _/0001-_ com sede na AV  , n° Edif

Bairro. -UF. doravante denominada CONTRATADA, 
representada peto Sr   portador do RG n°  SSP- e 
CPF no  , residente e domiciliado à Rua n° Barro, 
Cidade-UF. têm justo e firmado este contrato de prestação de serviços, 
estabelecidos no Edital e Anexos do processo batateira TOMADA DE 
PREÇOS N° 03/2023, sujeitando-se. no que couber, aos lermos da Lei 
Federal n° 6566/93, mediante as cJausulas e condições seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

O objeto da presente licitação e a licitação complementar contratação de empresa especializada na pavimentação em vias públicas no 
Povoado ide Barra do Riacho - Riacbão das Neves/BA, de acordo com as especificações contidas nos anexos do Edital da Tomada de 
Preços re 03/2023 

CLAUSULA SEGUNDA 
DOS PRAZOS 

O prazo para execução aos serviços objeto Co presente Edital e 03 (três) meses, contados a partir da data do recebimento da 'Ordem de 
Serviço' expedida pela Prefeitura Municipal de Rincha° das Neves, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n 8.666/93 e alterações 
POsteriores, firmando-se para tantos aditivos ao pacto angina! 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO REGIME DE EMPREITADA E DA REMUNERAÇÃO 

O objeto do presente Contrato será executado sob regime de empreitada por preço global, em obediência ao cronograma aos serviços 

§ 1' Os serviços que constituem o objeto deste contrato deverão ser executados de conformidade com a metodologia proposta, podendo 
ser readequada conforme os planos do CONTRATANTE atendidos o projeto básico, especificações tecnicas e demais elementos técnicos 
que integram o certame licitateno e este instrumento 

§ 2 Os serviços por preços unitaeos serão pagos mensalmente com base nas quantidades efetivamente executadas e liberadas 
previamente pelo CONTRATANTE, através da medição de Serviços Executados 

CLAUSULA QUARTA 
DO VALOR DO CONTRATO E DA FONTE DE RECURSOS 

O valor global do Contrato é de RS   1  reais). a ser pago de acordo com a Cláusula Quinta do 
presente contrato 

Parágrafo único Os recursos para pagamento das obrigações resultantes do presente contrato correrão e conta da seguinte programação 

o)' ORGAO: 
0207000 - SEC MUN DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

b) PROJETO/ATIVIDADE: 
1 007 - PAVIMENTAÇÃO E URBANISMO DE VIAS E LOGRADOUROS 

c) -ELEMENTO DE DESPESA: 
4 4 90.51 00 00 Obras e Instalações 

d) -FONTES DE RECURSOS 
1500- Recursos Ordinários - Vinc 15% e 25% 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS MEDIÇÕES. DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO 
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- Na presença da Fiscalzação do CONTRATANTE. a CONTRATADA. efetuará metia° dos serviços executados no período, para efeito 
de faturamento 

a) Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, quaisquer que selam, nem implicará em aprovação 
definitiva dos serviços executados parcialmente 

b) O prazo para o pagamento das medições sere de até 30 (trinta) dias contados da entrega e aceitação das mesmas peio 
CONTRATANTE a quem compelira providenciar sua aceitação ou não, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento 

c) Ocorrendo prorrogação que estenda a execução do presente contrato por mais de 07 (selei meses será defendo reajustamento dos 
preces contratados, a partir da data da proposta de preços pela variação do inclice Nacional de Custo da Construção - INCC, darulgaco pela 
Fundação Getulio Vargas 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA 

I - indicar formalmente, no ato da assinatura deste Contrato, representante legal devidamente credenciado, para desempenhar junto â 
CONTRATANTE, a gestão contratual, cabendo ao mesmo genr todas as obngações inerentes ao contrato e ainda, servir de elo constante 
de Igação entre as panes sendo que qualquer substituição do gestor contratual, deverá ser comunicada ao CONTRATANTE. com 
antecedência mínima de 03 (três) dias corridos. 

II - executar, sob sua inteira responsabitelade todas as atividades pertinentes aos servços, em obediência as normas técnicas e projeto 
aprovado. fornecendo materiais, mão-de-obra e equipamentos necessanos 

lit - responsabilizar-se legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraídos com quem quer que seja, para a 
execução deste Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, providenciares fiscais, securitenos, comerciais e outros afins, quaisquer 
que sejam as rubricas, a elas não se vinculando o CONTRATANTE a qualquer titulo, nem mesmo ao do solidariedade, 

IV - assumir inteira responsabilidade petos danos ou prejuizos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa 
na execução do objeto deste Contrato. diretamente por seus propostos efou empregados, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento leito pelo CONTRATANTE ou por seus propostos. 

V - refazer, sem quaisquer ónus para o CONTRATANTE, qualquer parte dos serviços decorrentes de erros constatados, de sua 
responsabilidade 

VI - providenciar os serviços de proteção provisores. necessanes à execução do objeto deste Contrato, bem como responder pelas 
despesas provenientes do uso de equipamentos provisórios e de segurança. 

VII - a retirar do canteiro, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, todo e qualquer preposto por determinação do CONTRATANTE 

VIII responder peias despesas decorrentes de acidentes de trabalho inclusive as relativas aos empregados do subempreiteiras e./ou 
subcontratadas, não cobertas pelo seguro do INSS correrão por conta da CONTRATADA, 

VIII - manter constante e permanente vigilância sobre os trabalhos executados, materiais e equipamentos, cabendo-91es toda a 
responsabilidade, por quaisquer perdas e ou danos eventualmente venha a ocorrer, 

IX - destacar na Nota fiscal parcela correspondente a materiais e/ou equipamentos, parcela referente aos serviços e valor da retenção para 
Segundade Social de acordo com a egsfação previdenciana em vigor 

X- ptOvdwiciar a colocação de placa no da obra, de acordo com o modelo fornecido pefa Secretaria de Infra Estrutura 

Xl - Acertar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto. de ate 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato 

Parágrafo unido. Na hipótese do inciso IV desta clausula. o CONTRATANTE poderá reler pagamentos à CONTRATADA, na proporção dos 
prejuízos verificados, ato a solução da pendência. 

CLAUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE.

I • fornecer a CONTRATADA todos os dados necessanos a execução do Contrato. conseerados a natureza do mesmo. 

II - designar proposto para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato. 

III - pagar corretamente as faturas aprovadas, nas datas previstas, conforme contratado 

CLAUSULA OITAVA 
DA FISCALIZAÇÃO 
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Sem prejuizo de plena responsabilidade da CONTRATADA perante a Prefeitura Municipal de Riacnão das Neves/13A. ou a terceiros, todos 
os serviços contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em todo o local abrangido, por seus 
representantes devidamente credenciados. 

§ 1; Constatada a inoperância, desleixo. incapacidade ou qualquer ato desabonador praticado pela contratada poderá detemenar. 
inclusive. O afastamento de embasto ou de qualquer empregado daquela 

§ 2*-' As ordens de serviços e todas as correspondências relativas ao presente contrato deverão ser processadas por escrito. 

§ 3" A CONTRATADA obriga-se a permitir a fiscalização municipal, possibilitando verificar equipamentos, materiais, máquinas. veículos. 
etc.. e quando solicitado. fornecer todos OS dados e elementos relativos aos servras. 

CLÁUSULA NONA 
DAS MULTAS 

Ocorrendo atraso injustificado na execução ao objeto contratual sem prejuízo da utilização pelo CONTRATANTE da faculdade prevista na 
Clausula Decima Segunda deste Contrato e disposto no § 1: do artigo 86. da Lei n° 8 666/93, a CONTRATADA aplicará á CONTRATADA 
as seguintes multas 

I - 0,1% (zero virgula um por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de atraso. em ate 30 (trinta) dias, em relaç-ão ao inicio e/ou 
término de quaisquer das atividades constantes da Autorização dos Serviços determinados pela CONTRATADA, 

II - 0.2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de atraso, acima de 30 (trinta) dias, em relação ao inicio 
abu termino de quaisquer das atividades constantes da Autorização dos Serviços determinado pela CONTRATADA 

§ Ii Pela mexecução total ou parcial da Autorização de Serviços. poderão ser aplicadas, anemativamente. as seguintes muitas 

I - 0,3% (zero virgula três por cento), sem prejuízo do disposto na Cláusula Decima Terceira sobre o vetor total ou parcial da obrigação não 
cumprida. 

II - a multa correspondente 9 diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim 

§ 20 As multas previstas nesta clausula não têm caráter compensatóno, mas meramente moratória e consequentemente o pagamento 
delas não exime a CONTRATADA de reparação de eventuais perdas e/ou danos que do seu ato venham acarretar 

§ 30 As munas são autónomas e a aplicação de uma não exclui a aplicação de outra. 

§ 40 As multas estabelecidos nesta cláusula serão atualizadas até seu efetivo pagamento 

§ S; As multas aplicadas não excluem as sanções que eventualmente venham a ser impostas pelas autoridades competentes 

CLÁUSULA DECIMA 
DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto deste Contrato será recebido, em caráter prOvlsátio, desde que executado com fiel observância deste Instrumento lavrando-se o 
respectivo 'Termo de Recebimento Provisório' 

51°. O 'Termo de Recebimento Provisório' será lavrado após a competente visiona, que deverá ser realizada pelo CONTRATANTE, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data em que a CONTRATADA comunicar, por escnto, a conclusão do objeto desde Contrato, desde 
que o mesmo tenha sido aprovado, e a respectiva medição final tenha sido igualmente aprovada 

§ 2o Quando em desacordo com as especificações ou ainda em desacordo com as normas tecnices aplicaveis ao objeto deste Contrato 
será este reptado, sendo lavrado 'Termo de Impugnação', conforme rejeição decorrente da vistoria que poderá ser parcial, acima 
mencionada 

§ 30 Ocomda a hipótese de que trata o parágrafo anterior, a CONTRATADA deverá corrigir as falhas apontadas no termo acima 
mencionado, dentro do prazo que lhe for fixado pelo CONTRATANTE, sem que se caracteriza operação contratual, tomando-se sem efeito 
a comunicação da conclusão 

§ 40 Verificado o não cumrximento das correções apontadas conforme parágrafo acima. o CONTRATANTE poderá ajuizar a competente 
ação de perdas e danos, sem prejulzo das penalidades previstas 

§ Se O período para observação Ode 30 (trinta) dias corndos a partir do Recebimento Provisório, se, na ocasião, outro prazo maior não for 
determinado para eventuais ensaios ou testes 

§ 6o Para iodos os afales derivados deste Contrato, o recebimento definitivo sara efetuado aos o seu cumprimento integral, a juizo do 
CONTRATANTE e mediante lavratura do competente 'Termo de Recebimento Definitivo' 

§ 7o A Inspeção Final, aprovação da totalidade da obra e a consequente emissão do Termo de Recebimento Definitivo seta efetivada no 
perlado de 30 (Imita) dais, a contar do término do prazo de observação previsto no §So desta cláusula 

§ 8o Ares a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, e não havendo qualquer pendência a scauccnai será emitido o competente 
Termo de Encerramento das Obrigações Contratuais 
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§ 90 O feceomento prov sore ou definitivo não exclui a responsabiloade civil pela solidez e segurança do serviço, nem ético profissional 
pela perfeita execução do contrato. dentro dos imites estabelecidos em lei 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
INCIDÊNCIAS FISCAIS 

Os tnbutos impostos, taxas emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, que selam devidos em decorrência, direta ou indireta, do 
presente Contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA 

§ 10 O CONTRATANTE quando fonte retentora, descontará, nas prazos da lei, dos pagamentos que efetuar, os tributos a que estiver 
obrigada a CONTRATADA, pela legislação vigente 

§2d Se durante o prazo de vigência deste Contrato. forem criados tntsutos novos, ou ocorrerem modificações nas alIquotas atuais, de 
forma a comprovadarnente. majorar ou diminuir o ónus dos contratantes. serão revistos os respectivos valores, a fim de adequa-los a 
essas modificações, compensando-se. na primeira opodunidade, quaisquer diferenças resultantes dessas alterações 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA 
DA RESCISÃO 

Reconhecidos os credos previstos no ad 77 da Lei n ° 6.666/93. o CONTRATANTE poderá rescindir. unilateralmente. este Contrato. 
independente de interpelação judicial ou extrajudiciat, sempre que ocorrer 

I - o não cumprimento ou o cumprimento irregular. peta CONTRATADA, de suas obrigações e das demais clausulas contratuais. 

II - a inobservância, por parte da CONTRATADA, das especificações do CONTRATANTE 

III a subcontratação. cessão transferência do objeto contratual ou associação da CONTRATADA com terceiros, sem previa aprovação 
escrita do CONTRATANTE 

IV- imperícia, negligência ou imprudência por parte da CONTRATADA, na execução das especificações contratuais. 

V- o desatendimento as determinações da fiscalização do CONTRATANTE, 

VI - o cometimento reiterado de falhas ria execução deste instrumento pela CONTRATADA, anotadas em registro próprio pelo 
representante do CONTRATANTE. 

Vil - a decretação de falência, insolência ou concordata da CONTRATADA durante a execução contratual, 

VIII - a dissolução da CONTRATADA 

IX - a alteração social ou a modificação, da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que, a juizo do CONTRATANTE prejudique a 
execução deste Contrato 

§ 10 A rescisão contratual podera ser 

administrativa, por ato unnateral do CONTRATANTE nos casos acima previstos. 
II -judicial nos termos da legislação em vigor, 

III - amigável, por acordo entre as partes. 

§ 22 Na hipotese de ocorrência da rescisão, aplica-se. conforme o caso as disposições do art 80 da Lei n '6 668/93 

§ 30 Em qualquer caso de rescisão. o CONTRATANTE poderá dar continuidade ao objeto contratual por execução direta ou indireta 

§ se O CONTRATANTE após notificar a CONTRATADA da rescisão contratual tomara posse imediata das parceles efetivamente já 
executadas, decorrentes deste Contrato, bem como de todos os matenais existentes devendo porém. no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 
contados a partir da notificação, apresentar um relatório completo e avaliação detalhada. historiando as razões da rescisão 

§ 50 A avaliação, acima citada deverá ser feita por unia Comissão a ser designada pelo CONTRATANTE. composta de 3 (três) membros, 
sendo um escolhido entre as pessoas do CONTRATANTE, outro da CONTRATADA e o terceiro. Que a presidirá, entre pessoas alheias 

§ 6: A Comissão lera um prazo de 20 (vinte) dias a partir de sua constituição, para apresentação de seu relatóno conclusivo, o qual servirá 
para o acerto de contas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 

§ Rescmdido o Contrato a CONTRATADA terá um prazo de 10 (dez) dias a contar do acerto de contas, para desmobilizar o canteiro e 
deixa-lo inteiramente livre e desimpedido 

§ 80 Em qualquer caso de rescisão contratual. serão assegurados a CONTRATADA os direitos de defesa e de recursos previstos no art 
78, parágrafo único e no ar! 109 alínea d. da Lei ri" 8666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
CONDIÇÕES GERAIS 
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O presente Contrato ou os direitos e vartagens de qualquer natureza nete previstos. dele eer,va005 Ou a ele vinculados, não poderão. sob 
nenhum fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, sem prévia autorização escrita do CONTRATANTE 

§ 12. Serão de propnedade exclusiva do CONTRATANTE, os relatórios, mapas. desenhos Diagramas, pianos estatistscos e quaisquer 
outros documentos elaborados peta CONTRATADA, referente ao ob;eto executado por ela 

§ 2 O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato, quando necessano a conveniência 
dos servrços. respeitados os limites legais e os direitos assegurados á contratada 

§ 3- Integram o presente Contrato, corre se dele fizessem parte, o Edital e seus Anexos e a Proposta Comercial da CONTRATADA 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS COMUNICAÇÕES 

As comunicações reciprocas somente serão consideradas guando efetuadas por escrito, através de correspondência, ou documento de 
transmissão mencionando-se o número e o assunto relativos a este Contrato devendo ser protocoladas, datadas e endereçadas conforme 
o destinatário 

CLAUSULA DÉCIMA cluirfrA 
DO FORO 

As panes signatenas deste Contrato elegem o Foro da Comarca de %chão das Neves/BA. Estado da Bahia, com renuncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que sela 

E por estarem pistas e contratadas, assinam o presente Contrato. em 03 (três) vias de igual teor e único efeito, na presença das 
testemunhas abaixo 

Reirchâo das Neves/BA, de de 201 

MUNICIPIO DE RIACHAO DAS NEVES XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Miguel Crisostorno Borges Neto XXXXXXXXXXXXXXXXCXYJOWa 

Prefeito Municrpal Sacio Administrador 

Testemunhas 

Nome 

Nome 
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ANEXO III 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 03/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FUNCIONÁRIO PUBLICO NO CORPO DA EMPRESA 

Declaramos soo as penas da Lei. nâo possuir em nosso quadro de sócios, propnetanos. administradores, responsavms técnicos ou 
dirigentes. servidores ou dirigentes do órgão responsável peia presente TOMADA DE PREÇOS (en_ 9°. inciso III da Lei no 8666/93), 

MACHÃO DAS NEVES. de de 2023 

(ralo social da empresa) 
(nome e CPF do responsavel lega)) 
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1. APRESENTAÇÃO: 

O projeto de pavimentação do povoado de Barra do Riacho, localizado no município 
de Riachão das Neves/BA aqui apresentado, foi elaborado atendendo as normas da 
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) além de aspectos como: escolha 
dos materiais que irão proporcionar economia e praticidade a obra, tipo de 
pavimento que venha atender aos diversos tipos de veículos que circulam 
diariamente nas ruas da cidade, principalmente as carretas carregadas de produtos 
agrícolas, além da escolha de ruas a serem beneficiadas serem feitas dentro de 
uma sequência de desenvolvimento da malha urbana e com isso o atendimento de 
um número elevado de famílias beneficiadas. O objetivo deste projeto é melhorar o 
acesso à sede do município, além de promover a melhoria das condições de 
moradia da população. 

2. OBJETO: 

Pavimentação em vias públicas no povoado de Barra do Riacho — Riachão Das 
Neves/Ba. 

3. JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

O povoado da Barra do Riacho ainda não conta com serviços básico de infra-
estrutura e urbanização. 

Com o objetivo de garantir uma melhoria na qualidade de vida e bem-estar da 
população. a Prefeitura da Cidade vem, através deste projeto. buscar soluções para 
apnmorar a infraestrutura para o município, abrangendo serviços de pavimentação e 
drenagem. 

As intervenções propostas foram norteadas tomando como base o traçado urbano 
existente, evitando, ao máximo, modificações dos greides atuais, a fim de não criar 
conflitos com os níveis de implantação das habitações locais. 

A pavimentação das vias em TSD (TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO), objetiva 
uma melhor circulação e penetração de veículos pela cidade, assim como a 
valorização de sua malha urbana. 

4. PROJETO DE PAVIMENTAÇAO 

4.1. OBJETIVO: 

Este projeto tem por objetivo a definição das camadas do pavimento para o sistema 
viário das ruas a serem pavimentadas. 

5. ESPECIFICAÇÕES: 



5.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

5.1.1. INSTALAÇÃO DE CANTEIRO 

Instalações provisórias do canteiro da obra, incluindo container para apoio sanitário 
para atender às necessidades operacionais da obra. 

A mão de obra será habilitada, e o uso de EPI's será obrigatório. 

5.2. LOCAÇÃO DA OBRA E ACOMPANHAMENTO TOPOGRÁFICO 

5.21. TOPOGRAFIA PAVIMENTAÇÃO 

A locação e o acompanhamento da obra com uso de equipamentos topográficos 
objetivam determinar a posição da obra no terreno, bem como os níveis solicitados 
no projeto em relação à referencial de nível — RN. 

Para demarcação da linha serão utilizados equipamentos topográficos. 

Toda demarcação será acompanhada pela Fiscalização de modo a permitir que 
eventuais mudanças de traçado da linha sejam determinados com suficiente 
antecedência. 

Em caso de obstáculos não previstos, caberá a Fiscalização determinar a posição a 
ser obedecida, devendo neste caso as alterações serem indicadas em cadastro. 

É de obrigação da Contratada o preenchimento e fornecimento das cadernetas de 
campo, devendo a mesma conferir as medidas e marcações no inicio e no 
transcorrer dos serviços, não toleradas diferenças superiores a 2,0m em relação ao 
determinado pelo projeto. 

Os serviços serão contratados com empresas especializadas. 

Será utilizada mão-de-obra habilitada, bem como será obrigatória a utilização de 
EPI's. 

Placas 

Deverá ainda fazer parte da instalação do canteiro de obras placas que identifiquem 
a obra dentro dos padrões da desta Prefeitura Municipal, além de uma outra onde 
conste: alvará, nome do responsável técnico pelo projeto, nome do responsável 
técnico pela execução da obra, e outras mais que deverão estar sempre em local de 
fácil visualização. 

6. PAVIMENTAÇÃO 

6.1.TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO (TSD) 



Tratamento superficial duplo, de penetração invertida com capa selante, é um 
revestimento constituído de três aplicações de matéria betuminoso, cobertas, cada 
uma, por agregado mineral. 

A primeira aplicação do betume é feita diretamente sobre a base imprimada, e 
coberta, imediatamente, com agregado graúdo, constituindo a primeira camada do 
tratamento. A segunda camada é semelhante a primeira, usando-se agregado 
miúdo. O tratamento superficial duplo será executado sobre a base imprimada e de 
acordo com os alinhamentos, greide e seção transversal projetados. O material 
betuminoso a empregar, será emulsão AE.RR-2C. 

Os agregados podem ser pedra britada, escória britada e cascalho ou seixo rolado, 
britados. Somente um tipo de agregado será usado. Consistirão de partículas 
limpas, duras . duráveis, isentas de cobertura e torrões de argila. O desgaste Los 
Angeles não deverá ser superior a 40%. Se não houver, na região, materiais com 
esta qualidade, a critério da fiscalização, poderão ser usados agregados com valos 
de desgaste até 50%. A granulometria dos agregados se enquadrara dentro das 
faixas granulomètricas descritas na especificação. A execução das camadas deverá 
seguir as etapas e taxas de materiais e os controles de acordo com a especificação 
de serviços DNER — ES P17-71. 

Os carros distribuidores do material betuminoso, especialmente constituídos para 
este fim, serão providos de dispositivos de aquecimento, e de rodas pneumáticas, 
disporão de tacômetro calibrados e termômetros, em locais de fácil acesso, e, ainda 
disporão de um espargidor manual para o tratamento de pequenas superfícies e 
correções localizadas. Os rolos compressores serão do tipo tandem ou, 
pneumáticos, autopropulsores. Os rolos compressores tipo tandem terão uma 
carga, por centímetro de largura de roda, não inferior a 25 kg e não superior a 45kg. 
Seu peso total não será superior a 10 toneladas. Os rolos pneumáticos, 
autopropulsores, serão dotados de pneus que permitem calibragem de 35 a 120 
libras por polegada quadrada. 

Os distribuidores de agregados, rebocáveis ou automotrizes, possuirão dispositivos 
que permitam uma distribuição homogênea da quantidade de agregados, fixada no 
projeto. 

Não será executada qualquer das fases de tratamento superficial durante dias de 
chuva. 

Antes de serem iniciadas as operações de execução do tratamento, proceder-se-á 
uma varredura da pista imprimada para eliminar todas as partículas de pó. 

Os materiais betuminosos serão aplicados de uma só vez em toda a largura a ser 
tratada, ou, no máximo, em duas faixas. A aplicação será feita de ;modo a 
assegurar uma boa junção entre duas aplicações adjacentes. O distribuidor será 
ajustado e operado de modo a distribuir o material uniformemente sobre a largura 
determinada. Depósitos excessivos de material betuminoso serão prontamente 
eliminados. 

Imediatamente após a aplicação do material betuminoso, o agregado especificado 
será uniformemente espalhado, na quantidade indicada no projeto. O espalhamento 
será realizado pelo equipamento especificado. quando necessário, para garantir 
uma cobertura uniforme, a distribuição será complementada por processo manual 
adequado. Excesso de agregado será removido antes da compressão. 

A extensão de material betuminoso aplicado ficará condicionada a capacidade de 
cobertura imediata com agregado. No caso de paralisação súbita e imprevisível i:k? 



carro-distribuidor de agregado, este material será espalhado, manualmente, na 
superfície já coberta com material betuminoso. 

O agregado será comprimido em sua largura total, o mais rápido possível, após a 
sua aplicação. A compressão será antes do aparecimento de sinais de 
esmagamento do agregado. A compressão começará pelos bordos e progredirá 
para o eixo, nos trechos em tangente, e, nas curvas. progredirá sempre do bordo 
mais baixo para o bordo mais alto, sendo cada passagem do rolo recoberta, na vez 
subsequente, de. pelo menos, a metade da largura deste. O trânsito pode ser 
permitido, sob controle, após a compressão do agregado. 

Diariamente será realizado pelo menos um ensaio de granulometria dos agregados. 

Não poderá ser executado o revestimento asfáltico em dias chuvosos, ou com 
temperaturas abaixo de 10° C. também não será permitido o lançamento de massa 
asfáltica com temperatura inferior a 110° C. 

A Empresa Construtora deverá apresentar o projeto da mistura asfáltica e 
especificar a metodologia e normas técnicas adotadas na elaboração da mesma. 

O transporte se fará em caminhões basculantes enlonados, para manutenção da 
temperatura da massa asfáltica. 

O espalhamento na pista será feito com vibro-acabadora de esteiras que devem 
possuir mesa vibratória com sistema de aquecimento. 

Riachão das Neves/Ba, 15/05/2022. 

VICTOR SANTOS MENDONÇA 
ENGENHEIRO CIVIL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 

dit kj: N  ESTADO DA BAHIA 
CNPJ 14.100147/0001-26 

Praça Municipal, 27 - Centro 
CEP 47970-000 - Riachao das Nevava* 

OBRA: Pavimentação de ruas 
BOI=20,70% (SINAPI 03/2023, NÃO DES. - ORSE 02/2023) DATA: 18/07/2023 

RESPONSAVEL: Victor Santos Mendonça, Eng. Civil, CREA 344608A 

MEMÓRIA DE CALCULO 
PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS - BARRA DO RIACHO - RIACHAO DAS NEVES/BA 

1.0 - Serviço% Preliminares 

gura 
tem Cm( rinunacào Enrolo 

Ur média 
(m) Att (m) Área (m') Vol. (rtin Massa (U DMT (Km) TIIII*: 

In1/ 

1.1 Piara de obra 3.00 2.00 6.00 

1.2 Locação de obra com apule toPoU4040 981,76 7,60 7.461,38 

Densidades Und 

m2 

m' 

Gozei 

6.00 

7461.38 

2.0 -Movimento de furta • pavimentação 

L zugura média 
nen. 1)I;crimlnaç3tl Extensão irn) Alt (m) Área (rn9 Vol Cm') Massa (ti DMT (Km) Taxas 

(m/ 

2.1 Escavação e carga 98136 7,60 0,20 1.492,28 

2.2 Transporte do corte 1.492,28 3.00 1.30 

2.3 Regularização e compartablo de subleito 981.76 7,60 7.461,38 

Oensedâtlei Und 

to' 

m' 

ml

au,int 

1.492.28 

5 819,57 

7.461.38 

3.0 • Pairlmentaçlo 

Largura média 
rt•rt, Otto irr,in.1„,^n: ErtenSau irn) Aft. (m) Arta (&) Vai Im'i Massa (ti DMT OVNI) Taxas 

hm) 

3.1 Base - execução 0,20 7.461,38 1.492.28 

3.2 EssavaçSo e carga de material dei' cat. Utilizando trator de caleiras 1.492,28 

3.3 Cascalho de cava 1.492.28 

3.4 Transporte da base 0,18 7.461.38 1.492.28 12.00 1,30 

3.5 imprimaçâo 981,76 7,00 6.872.32 

3.6 Transporte da emulsão até 304im 6.872,12 30,00 0,0012 

3.7 Transporte da emulsão adicionai • 30km 6.872,32 821,00 0,0012 

3.8 1.50 6,872,12 

3.9 Transporte de RRIC até 30km 6.872,12 30,00 0,0048 

3.10 Transporte de RICK excedente a 301,m 6.872,32 871,00 0,0049 

312 Transporte BRITA • AREIA (150) até 30krn 0,03 6,872,32 9,20 

Dencsdades 

1,4200 

Und 

rol

rril

rn' 

m'erKm 

ri ' 

Tioçm 

togm 

M2 

Tatm 

Tid(rn 

laKm 

Dua•t 

1.492,28 

1.49228 

1 492,28 

23.279.49 

6.1172.32 

147,40 

11.77041 

6.872,32 

989.61 

27.082,44 

2.693,40 

4.0 -Passeio, rotatória e canteiro central 

Irem DtICIirrlifina0 (Xten00 In 
largura média

i) At imi Área (rei t Vai (m/ ) Mana (ti DMT iltm) Ia •a , 
(m) 

Densidade, tire Quant 



. PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DAS NEVES 
ESTADO DA BANIA 

ti ...kl CNPJ 14.100.747;0001-26 
Praça Municipal. 27 - Centro 

CEP 47970-000 - Riachau das Neves!BA 

OBRA: Pavimentação de ruas 

801=20,70% (SINAPI 03/2023, NÃO DES. - ORSE 02/2023) DATA: 18/07/2023 

RESPONSAVEL: Victor Santos Mendonça, Ens. Civil, CREA 34460BA 

MEMÓRIA DE CALCULO 
PAVIMENTAÇAO DE VIAS PUBLICAS - BARRA DO RIACHO - RIACHAO DAS NEVES/BA 

4.1 Passeio (calçada) em concreto e•7.0cm (excluindo o piso tátil) 

4.2 Mefo.rlo MFC OS (exduindo as rampas) 981,76 2.00 

4.3 Sarjeta 981.76 2.00 

Peso tátil direcionado g/ou alerta. de concreto, na cor natural, p/ deficiente 
4.4 

visuais 

3963.52 

1.963,52 

5.0 • Sinalizado 

largura media 
item Olsconnna'Sr. torcendo PM Ali In) kea (m2) Vor. Im'i Massa /Cl DM7 IKml Taras 

(ml 

5.1 Sinalizado horizontal 

ralX4S de borda 981.76 0.15 147.26 2.90 

Faixa dreno 0.15 1.00 

5.2 Falas de ~emes 

Faixa longstudinal 0.40 4.00 1.60 50.00 

Fama transversal 0.40 3,80 1,52 10.00 

5.3 Seta% Horizontais 

Setas 5.00 0.40 2,00 

5.4 Sinalização ~tical 

{Munem unaluada de pedestre 

Parada obrigatória 

Tf e a <firma 

Sentodo proibido 

Oupb Sentido de Circulado 

Proibido Virar a direita 

Siga em frente ou vire a direita 

metido de cxculado da voa 

Densidades Und 

m' 

rill

rn' 

rn' 

ir.' 

ml

und 

und 

und 

und 

und 

und 

und 

und 

Cluant 

29433 

294.53 

. 

95.20 

80,03 

15.20 

10.00 

10.00 

5.00 

6,0 • Canteiro de obras 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BANIA 

g, CNPJ 14.100.747/0001-26 -^.”---
Praça Municipal. 21— Centro 

, CEP 47970-000 - Riachao das NevesBA 

OBRA: Pavimentação de ruas 
EICIN20,70% (SINAP1 03/2023, NÃO DES. - ORSE 02/2023) DATA: 18/07/2023 

RESPONSÁVEL: Victor Santos Mendonça, Eng. Civil, CREA 344608A 

MEMÓRIA DE CALCULO 
PAVIMENTAÇAO DE VIAS PUBLICAS - BARRA DO RIACHO - RIACHÃO DAS NEVES/BA 

Denudados e 
Item OtscrÉminaçâo Ealensào (m) 

LarBura medla 
Ah. (m) Área Cm') Vol (rni ) Massa ) DMI (Krny 

(iisl taras 

8.1 Escritório 

8.2 Depósito 

8,3 Refeitório 

8.4 Retervatorio de água 

8.5 Lfitêtórk) cotatIvo 

8,6 Torneira 

8.7 Valo unitário 

8.8 Chuveiro 

Und Quant 



• 

PAVIMENTAÇÃO DE VIA PÚBLICA - MACHÃO DAS NEVES - BARRA DO RIACHO 

2....\-7:7,5-,....... 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO 
MUNICIPIO: RIACHÁO DAS NEVES - BA 
LOCAL: BARRA DO RIACHO 

QUADRO DE RUAS/ MEMORIAL DE CALCULO 

dl d2 d3 d4 d5 d6 d7 da 

Rua 
Ti po de 

Pavimento 
Eixo (M) 

largura Média 
da Caixa de Ruo 

fm) 

Área da Caixa da 
Rua (m2) e 

6364 

largura Media da 
Pavimentaao 
(m) 64-0,60m 

Área a ser 
pavimentada TSCI 

(m') • d3'd6 

Sorrisos 
Topogrelem (m2) 

• 65 

AVENIDA PRINCIPAL 409.84 7,60 3114,78 7,00 2.868.88 3.114.78 

RUA B 408,78 7,60 3.106.73 7.09 2.861.46 3.106.73 

RUA C 163,14 7.60 1.239,86 7,00 1.141,98 1.239,88 

TOTAL =mons 981,76  7.461,38 6.872,32 7461,38 
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